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PROJETO DE LEI Nº          /2024

Dispõe sobre a denominação da nova 

unidade de atenção primária à saúde pública 

– APS – ESF3, localizada na Avenida Perdiz, 

no bairro Columbia, no município de Colatina.

Art. 1º - Passa a denominar-se “REINALDO FERNANDES DE MENDONCA” na Avenida 

Perdiz, no bairro Colúmbia, Colatina – ES.

Parágrafo único: A unidade de atenção primária à saúde pública – APS – ESF3 ora 

denominada está em fase final de sua construção conforme ordem de serviço. 

Art. 2º - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o 

emplacamento da unidade, conforme acima descrito.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões
Em, 26 de novembro de 2024

------------------------------------------------
GEFERSON ALVES
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Justificativa

Reinaldo Fernandes de Mendonça, filho de Walter Fernandes de Mendonça e Noemia Luz de 

Mendonça, nasceu na cidade do Rio de Janeiro - RJ e foi um dos primeiros moradores do 

bairro Columbia. Durante toda a sua vida, destacou-se como um cidadão comprometido com 

a comunidade, dedicando-se a prestar serviços relevantes à população local.

Reinaldo teve uma atuação destacada como membro ativo da Associação dos Moradores do 

Bairro Columbia, onde contribuiu significativamente para a melhoria das condições de vida no 

bairro. Além disso, exerceu um papel essencial como motorista de ambulância do Hospital 

Silvio Ávidos, desempenhando suas funções com dedicação e altruísmo.

No exercício de sua profissão, Reinaldo realizou atendimentos de emergência consideráveis, 

salvando vidas e oferecendo suporte fundamental àquelas que necessitavam de cuidados 

imediatos. Durante a pandemia de COVID-19, ele demonstrou confiança e comprometimento 

especial ao continuar seu trabalho em condições adversárias, sendo um exemplo de 

verdadeiro servidor da comunidade.

Infelizmente, ao socorrer vítimas da pandemia, Reinaldo contraiu o vírus e veio a falecer, 

deixando um legado de empatia, dedicação e amor ao próximo.

A presente homenagem busca considerar os serviços prestados por Reinaldo Fernandes de 

Mendonça ao bairro Columbia e à sociedade como um todo, perpetuando sua memória como 

um exemplo de cidadania e altruísmo.

Ante o exposto, submeto à apreciação da matéria ao Plenário desta Câmara Municipal, 

contando com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente projeto.
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